
 

 

RESOLUÇÃO D.E. Nº 033/2025 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Estabelece valor para repetição de área retida de 

disciplina conforme Regulamento de Internato Médico 

do Curso de Medicina da UNIARP – Resolução 

CONSUN nº 025/2025 de 26 de junho de 2025 no 

período de férias de 2026. 

 

A DIRETORIA EXECUTIVA da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ALTO 

VALE DO RIO DO PEIXE (FUNIARP), no uso de suas atribuições, e  

CONSIDERANDO o disposto no art. 17, Inciso III do Estatuto Social da 

FUNIARP; 

CONSIDERANDO a deliberação ad referendum do Conselho Curador 

conforme disposto no art. 11, Inciso VII do Estatuto Social da FUNIARP,  

 

 R E S O L V E:  

 

Art. 1º Homologar a tabela geral valores para repetição de área retida 

de disciplina conforme Regulamento de Internato Médico do Curso de Medicina 

da UNIARP – Resolução CONSUN Nº 025/2025 de 26 de junho de 2025, no 

período de férias do ano de 2026, nos seguintes termos:  

Período - 9ª fase Local Valor por área 

Disciplina: Saúde da 
Criança I  

 

Área   

Pediatria 
PAMI – Curitibanos/SC 

 
R$ 13.482,00 

 

   

 
Parágrafo único. Os valores são aqueles obtidos a partir dos 

Planejamentos Financeiros dos Cursos e das Planilhas de Custos da 

Instituição. 

 



 

 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data, revogas as disposições 

em contrário. 

 

 

Moacir José Salamoni 

Presidente Diretoria Executiva 

FUNIARP 

Vitor Hugo Bazeggio 

Vice-Presidente da Diretoria 

Executiva FUNIARP 

  

 

Carlos Alberto Luhrs 

Diretor Geral Financeiro 

FUNIARP 

Ivano João Bortolini 

Secretário Diretoria Executiva 

FUNIARP 

 


